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REPRESENTAng N. ZO?!201?-MP-EFC

O MINISTERIO PUBLECO DE CONTAS, no desempenho de

misséo instituoional de defender a ordem juridica, o regime democrétioo, a guards

Lei e a fiscalizagéo de sua execugéo, no uso de suas atribuigoes constitucionais

legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolugéo n. 04/2002é

TOE/AM, atraves da Coordenadoria de Educaoéo, vem perante Vossa Exceléncieg

oferecer a presents REPRESENTAQAO considerando a omisséo em responde?

requisioéo desta Corte de Contas, peios fatos e fundamentos seguintes. ‘—

Chegou ao conheoimento deste Ministério PubEico de Contas que o

Governo do Estado do Amazonas jé havia efetuado o pagamento de trés parceias do

Fundo de Manutengéo da Educagéo Bésioa e de Valorizagéo dos Profissionais da

Eduoagéo, recurso esse que deveria ser rateado para o pagamento da remuneragéo

dos profissionais do magistério.
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Com fundamento no artigo 4°, §6°, da Resolugéo n. 07/2002 0/0 0

artigo 116 do Lei Estaduai n. 2423/96, este Parquet de Contas encaminhou a

Recomendagao no 299/2017-MPCHEFC, de 31/10/2017, ao Prefeito Municipal de Coari,

para que o mesmo apiicasse 0 Recurso oriundo das sobras do Fundeb do ano passado

da seguinte forma:

a) Utilizando no minimo 60% dos recursos no pagamento da remuneragéo

dos profissionais do magistério, conforme estabeiece a Lei n"

11.494/2017;

b) Realizando o pagamento desta remuneragéo até dezembro de 2017;

Vale saiientar que a referida Recomendagéo determinou o prazo de 15

dies para o envio de resposta, estabeiecendo os seguintes efeitos em case do

omisséo:

Efeitos: com o devido respeito e confiante em positives providéncias, cumpre-

nos recorder que os destinatarios de recomendagoes dos Orgéos do Ministério

PL'iinco estéo sujeitos aos seguintes efeitos: a) constituicao em more quanto as

providéncias recomendadas, podendo seu descumprimento implicar 3 61600510

de representaoées cabéveis; b) tornar inequivoca a consciéncia da ilicitude

sobre o recomendado; c) caracterizar o d010, ma—fé ou ciéncia da irreouiaridade

para viabiiizar futures responsabilizaooes em case do omisséo imotivada; d}

constituir—se em elemento probatério em sede de representacoes, auditorias no

émbito do Tribunal de Contas do Estado. (grifo nosso).

Acontece que conforme AR juntado nesta oportunidade, apesar de a

referida recomendagao ter sido recebida, nao foram encaminhadas respostas a esta

Corie de Contas.

A falta de resposta a Recomendagéo mencionada impede o exercicio

Je controle atribuido a este Tribunai de Contas Estadual peia (BF/88, em seus artigos

71 e seguintes c/c com 0 art. 75, bem some art. 1° e incisos da Lei Estaduai 2423/96, e

‘ < A, \ 3"

K‘“ him-“x;
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contraria os principios norteadores da prética da atividade administrative, previstos no

art. 37 da CF de 1988 e demais legislagéo correlate, que impoe ao gestor o dever de

prestar as Enformagoes requisitadas, sob pena de vir a sofrer a apficagéo de muita (Lei

n. 2423/96: artigo 54, IV).

Pelo exposto, o Ministério PUinco de Contas, através da Coordenadoria de

Educaoéo, requer a Vossa Exceléncia:

1. APLICAR a multa prevista no artigo 54, 3V da Lei Estadual

2423/96, ao Senhor Adail José Pinheiro, em virtude do néo atendimento, sem causa

justificada, é requisioéo do Parquet de Contas.

2. DETERMINAR a apuragéo do fato, identificando a

destinagéo/aplicagéo dos recursos oriundo das sobras do Fundeb do ano passado.

3. DAR CIENCEA a este Ministério Pablico acerca dos

encaminhamentos e resuitados aEcangados.

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus (AM), 04 de dezembro de 2017.
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KEVELYN FREIRE DE CARVALHO

Procuradora de Contas




